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Camara Municipal de Pindamonhangaba decretas- 

Justificativa anexa. 

Projeto de Lei nQ 

Dispõe sabre concessão de auxílio ao Dis-
ppnsário N.S. de Fátima.- 

Art. 1Q - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a conceder ao Dis-
pensário N.S. de Fátima, para aquisição de géneros de pri-
meira necessidade aos pobres de Pindamonhangaba, um auxí-
lio de Cr$36.000,00 (trinta e seis mil cruzeiros). 

Art. 2Q - A importância do auxílio de que trata o artigo anterior 
deverá ser paga elinarcelas mensais de Cr$3.000,00 (três 
mil cruzeiros), a começar do :nes de outubro do corrente 
exercício. 

Art. 3Q - As despesas decorrentes da execução da presente lei e re-
ferentes aos meses de outubro, novembro e dezembro do cor-
rente exercício, correrão por conta do excesso de arrecada-
ção previsto por meio de índices técnicos baseados na e-
xecução orçamentária do exercício de 1957; as despesas pro-
venientes do pagamento das restantes 9 (nove) parcelas cor-
rerão por conta de verba própria a ser consignada no orça-
mento para o exercício de 1958. 

Art. 4Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões91 de setembro de 1957. 

Vereador Arlindo Palmo 
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Artg lg- Fica a Prefeitura Muhicipal autorizada a conceder 

'a. Comissão de Assistência Social a importtincia de 

a 36.000,00 ( tiimta e seis mil cruzeiros) 
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§ Uhicà - A import;ncia de que trata o artigo lgí será empregada 

a criterio de, Comissão de Assistência Social. 

Artg 24  A importância de que trata o artigo lg será paga em 

parcelas mensais de e! 3.000,00 ( treis mil cruzeiros) 

Artg 3g As despesas decoirentes da execução da presente Leis  

constarão do orçamento para o exercido de 1958. 

Artg 44 Esta Lei entrará em vigor na data de lg de Janeiro de 

1958, revogando-se as disposiçoes em contrátio. 

Sal .s da Sessge 	/10/1957 
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